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DECISÃO

Trata-se de pedido de extensão da ordem concedida nestes autos, 
formulado em favor de JONAS BATISTA DE SOUZA, por meio do qual alega, em 
síntese, que se encontra na mesma situação processual do paciente LUCAS BATISTA 
DE SOUZA para ser beneficiado com o direito de aguardar em liberdade o trânsito em 
julgado da condenação.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo deferimento do pedido de 
extensão, "concedendo-se uma ordem de habeas corpus ex officio em favor do 
requerente, JONAS BATISTA DE SOUZA, para afastar a execução provisória da pena 
privativa de liberdade, mas com a ressalva da manutenção da prisão preventiva 
fundamentadamente contra ele decretada" (e-STJ fl. 385).

É o breve relatório.
Por meio da decisão de fls. 370/371, concedeu-se a ordem de habeas 

corpus em favor de LUCAS BATISTA DE SOUZA para "garantir ao paciente o 
direito de aguardar em liberdade o trânsito em julgado da condenação, salvo prisão por 
outro motivo" (e-STJ fl. 371).

Compulsando-se os documentos acostados aos autos, infere-se que o 
requerente JONAS BATISTA DE SOUZA se encontra na mesma situação processual 
do paciente desta impetração, razão pela qual a ele devem ser estendidos os efeitos da 
decisão de fls. 370/371.

Ante o exposto, defere-se o pedido de extensão, nos termos do artigo 
580 do Código de Processo Penal, para conceder habeas corpus de ofício a JONAS 
BATISTA DE SOUZA, para garantir-lhe o direito de aguardar em liberdade o trânsito 
em julgado da condenação, salvo se por outro motivo estiver preso.

Publique-se. 
Após o trânsito em julgado da decisão de e-STJ fls. 370/371, arquivem-se 

os autos.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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